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PORTARIA Nº 030, DE 28 DE MARÇO DE 2019. 
  

 “Nomeia Fiscal Responsável pelo Acompanhamento e 

Fiscalização do fornecimento de Materiais de 

Expediente Diversos, Serviços de Cópias e 

Encadernações, Suprimentos e Peças para 

Computadores, Peças para Aparelhos Refrigeradores 

e Ferramentas Diversas, referente  aos Contratos do 

Pregão Presencial nº 009/2019” 
 

A Secretária Municipal de Altamira-FMS, no uso das atribuições legais, em pleno 

atendimento ao artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Nomear a Srª. ANA AMÉLIA VIEIRA SILVA DENARDIN – CRESS nº 

7462/PA , RG nº 3792463 SSP/PA e CPF nº 616.227.452-72 e Srª. ANA CLAUDIA 

GOTTERT – CRF nº 4034/PA , RG nº 9.805.892.3 SSP/PR e CPF nº 065.104.599-14, para 

exercer a função de Fiscal Responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização do 

Fornecimento de Materiais de Expediente Diversos, Serviços de Cópias e Encadernações, 

Suprimentos e Peças para Computadores, Peças para Aparelhos Refrigeradores e Ferramentas 

Diversas, referente  aos Contratos do Pregão Presencial nº 009/2019, especificamente de 

acordo com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 

  

Artigo 2º - As principais atribuições e/ou função do fiscal de contrato celebrado é: 

 

 I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos Materiais/Serviços entregues a PMA/Secretaria Municipal de Saúde de 

Altamira-FMS. 

 II – Verificar as obrigações contratuais se está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento convocatório e contratual. 

 III – Acompanhar, fiscalizar, atestar o pagamento dos Materiais. 

 IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

  Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Altamira – Pará, em 28 de Março de 2019. 

 

 

 

SRª KÁTIA LOPES  

Secretária Municipal de Saúde 
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